
MPO MACRO

PROJETO DE LEI No 018, de 28 de iunho de 2011.

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a Abrir
Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg
114.000,00 (Cento e quatorze mil reais) no
Orçamento Geral do Município, autorizada p€la
Lei 659/2010.

A Câmara Municipal aprovou e eu PREFETTO MUNICIPAL DE CAMPO
MAGRO, nos termos do art. 69, inciso IV e do art. 108, inciso I da Lei Orgânica, sanciono a
seguinte Lei:

ArL 10 - Fica autorizado abrir no Orçamento Geral do Município para o
exercício financeiro de 2011, Crédito Adicional Suplementar na importância de Rg 114.000,00
(Cento e quatorze mil reais) como segue:

AÉ.20 - Para cobeftura do crédito Adicionaí Suplementar autorizado em
conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos Co cancelamento de
dotações orçamentárias no exercício de 2011, no montante de Rg 114.000,00 (Cento e
quatorze mil reais), como segue:

UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE SERVI URBANOS

AÍt.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Campo Magro,
em 28 de junho de 2011.

rrv a áo 3 Íri

D
úis:',q;,ir

/§9"r5-
Aprovrdo om

a!)

Pcr
Sala d

.Y L/,'
Júsé AntÜlrio Pase

Prefeito Municipal

Diecr^resãr,

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
Eslrada do Cerne KM 18,5 N." 18600 - CEp 83535-000

Campo Magro / Paraná - Fone/Fax: (41) 3677{000
www.campomagro. pr,gov. br

ORGAO 01 - Leqislativo Munlcipal

UNIDADE 01 - Câmara Municipal
01.031.1001.2.001 - Manuten o das Atividades do islativo

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Cívil 0000 85.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0000 14.000,00
3.1.90.96.00.00 Ressarciamento de Pessoal Requisitado 0000 s.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0000 10.000,00

TOTAL 114.000,00

ORGAO 1 1 SECRETARIA M UNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO

04.121.1008.1.008 - Im a o do Plano Diretor
3.3.90.30.00.00 l.4aterial de Consumo 1000 50.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 1000 64.000,00

TOTAL 114.000,00
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MPO MAORO

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que solicita a AbeÍtura de Crédito

Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para apreciação dos nobres Edis.

O referido poeto cumpre com a determinação legal prevista na Constituição

Federal, Lei 4.320164 e Lei Orgânica Municipal.

A abertura de Crédito Adicional Suplementar se dará por canceiamento de dotação

orçamentária, para fins de cumprimento à solicitação dessa Casa de Leis.

PREFEITURA

Ú NOVO TEMPO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
Estrada do Cerne KM 18,5 N.' 18600. CEP 83535-000

Campo Magro / Paraná - Fone/Fax: (4í) 3677-4000
www.campomagro.pr. gov.br



MPO MâGRO

(lit'io P N" 197/2011 - P Campo Magro. 28 de junho de 201 I

Ápraz-me cumprimentrilo, oporrunidade em que venho à presenÇu de Litssa

Excel1nciu pari encaminhar à Proieto de Lei n.' 0lil. de 28 de junho de 2011. para qual solicito u

trprecitrção em regime de urgência perante essa Egrégio Casa de Leis, nos Íermos do Art.55 da Lci

Orgúniia Municipal. e Art.I 3l e seguintes tlo Regimento Inlerno da Cômara Municipol.

Certo tla compreensão tlos Nobres Edis, reilero os préstimos do mais eletodo eslimu

e tlisl inla consideração.

Exmo. Senhor.

Atenciosamenle,

Dn ,)
tío,ra'ffio rorr.
PreÍeito Municipal.

Exmo. Sanhor
Odoir Coúeiro
Prasidcnte da Cômara Municipal de Campo Magro

Lido no
do dia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
Estrada do Cerne KM 18,5 N.' 18600 - CEP 83535-000

Campo Magro / Paraná - Fone/Fax: (41) 36774000
www.campoma gro. pr.gov.br
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